
 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
TERMO ADITIVO 03 (CONTRATO 032/2022) 

 
 
 
 
 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO 032/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A PESSOA JURÍDICA 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – 
SENAI/BA, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

 

ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela DRA. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
CNPJ n.º 04.139.403/0001-77, situada na 3ª avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, 
autorizada pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, denominado CONTRATANTE, e o SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, Departamento Regional da Bahia – SENAI/DR/BA, através do CAMPUS INTEGRADO DE 
MANUFATURA E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n.º 03.795.071/0013-50, situado na 
Avenida Orlando Gomes, n.º 1845, Piatã, Salvador/BA, CEP 41650-010, doravante  denominado CONTRATADO, em face do constante 
do processo administrativo n.º 006.0404.2021.0030509-71, resolvem aditar o CONTRATO N.o 032/2022, celebrado em 01/07/2022, 
fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 

Com fulcro no artigo 141, incisos I e II da Lei Estadual nº 9.433/05, o prazo do contrato nº PGE 032/2022 fica prorrogado por 04 
(quatro) meses, a partir de 01/09/2024 e com término em 31/12/2024, sem acréscimo de valor. 

§1º A prorrogação de prazo estipulada neste aditivo não acarreta acréscimo de serviços ao contrato nº PGE 032/2022, nem majoração 
dos seus custos diretos ou indiretos. 

§2º Durante o novo período de vigência, serão mantidos os mesmos preços ora praticados, renunciando o CONTRATADO a qualquer 
reajustamento. 

§3º O valor global do contrato permanece de R$ 2.695.392,49 (dois milhões, seiscentos e noventa e cinco mil trezentos e noventa e 
dois reais e quarenta e nove centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

     

Unidade Orçamentária Função Subfunção Programa P/A/OE 

06.601 03 126 440 7033 

Região/planejamento 
7800 

Natureza da despesa 
339040 

Destinação do recurso 
                   154/354 

Tipo de recurso 
orçamentário 

Normal 

 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – QUITAÇÃO  

O CONTRATADO dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao 
contrato ora aditado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos de revisão ou reajustamento já formulados, e 
que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE. 

 
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais. 

 
Salvador, ______ de _________________ de 2024. 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – 
SENAI/DR/BA 
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